
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.224. DE 04 DE JUNHO DE 201 9
/

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATmBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESAS COM CITAÇÃO POSTAL PARA A PROCURADORA FISCAL CONFORME
PROCESSO 3 1 .664-6/201 8-1 SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.
REF. SOLICITAÇÃO 394 - UNID. DE GESTÃO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA
PEDIDO 2.227 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESAS COM CITAÇÃO POSTAL IRRA A PROCURADORIA FISCAL CONFORME
PROCESSO 3 1 .664-6/20 1 8-1 SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.
REF. SOLICITAÇÃO 41 8 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 135.21i,48 (CENTO E TRINTA E cnqco Mil DUZENTOS E ONZE REAIS E
QUAIUNTA E OITO CENTAVOS) NA(S) OOIAÇÃO(ÕES):

06.01 .04. 122.01 90.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERViCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 135.211,48

TOTAL....R$ 1 35 .2 1 1 .48

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) R{ECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL OA(s) SEGUINTE(s) ooTAÇÃo(ÕES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

08.01.28.846.0000.0174 GESTÃO DOS PAGAMENTOS INDENIZATORIOS. RESTITUICÕES E RESS/
3.3.90.93.00 INDENIZACÕES E RESTITUICÕES

oooO PROPRIA
RS 135.2 1 1.48

TOTAL....R$ 1 35.21 1 ,48

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTR.4DO NA
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QU

DA PREFEITU RA DO
IL E DEZENOVE

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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